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PORTARIA Nº 15/2025 - DRG/ITQ/IFSP DE 3 DE FEVEREIRO DE 2025 
 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ITAQUAQUECETUBA DO INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, 
designado pela Portaria de nº 2359, de 08 de abril de 2021, no uso de 
suas atribuições regulamentares, pela Portaria nº 4401/IFSP, de 12 de 
agosto de 2024 que revoga os itens 13, 16 a 18, 22 e 24 a 26 do Art. 2º da 
Portaria nº 3.903, de 4 de novembro de 2015, RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR o servidor Edison Waquil da Silva Junior - 
SIAPE nº 18***81, para realizar a Conformidade de Gestão do Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo – Campus 
Itaquaquecetuba, tendo como substituto o servidor Douglas Wenzler da 
Silva - SIAPE nº 11***52. 

Art. 2º A Conformidade dos Registros de Gestão consiste na 
certificação dos registros dos atos e fatos de execução orçamentária, 
financeira e patrimonial incluídos no Sistema Integrado de Administração 
Financeira do Governo Federal - SIAFI e da existência de documentos 
hábeis que comprovem as operações.” (art. 6.º da Instrução Normativa 
STN n.º 06, de 31 de outubro de 2007). 

Art. 3º Revogar as portarias anteriores que designaram 
servidores para a Conformidade de Gestão do IFSP Campus 
Itaquaquecetuba. 

Art. 4º O prazo de vigência desta portaria é até 31 de 
dezembro de 2025. 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

De ciência. 
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Publique-se. 

  

Documento assinado eletronicamente. 

AUMIR ANTUNES GRACIANO 

DIRETOR GERAL 

IFSP - Campus Itaquaquecetuba 
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PORTARIA Nº 16/2025 - DRG/ITQ/IFSP DE 6 DE FEVEREIRO DE 2025 
 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ITAQUAQUECETUBA DO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 
PAULO, designado pela Portaria de nº 2359, de 08 de abril de 2021, no 
uso de suas atribuições regulamentares, pela Portaria nº 4401/IFSP, de 12 
de agosto de 2024 que revoga os itens 13, 16 a 18, 22 e 24 a 26 do Art. 2º 
da Portaria nº 3.903, de 4 de novembro de 2015, RESOLVE: 

Art. 1° DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para 
comporem a Equipe de Gestão e Fiscalização do Contrato n. 3.748/2025 
(processo original nº 23305.021261.2024-10), firmado com a empresa 
Construmc Construções Ltda, para prestação de serviço de Elaboração de 
Projeto Arquitetônico e Técnico de Segurança Contra Incêndio para o IFSP 
Campus Itaquaquecetuba. 

Douglas Wenzler da Silva  SIAPE 11***52 Gestor Titular 

Artur Martins de Sá SIAPE 11***85 Gestor Suplente 

Felipe Ramon Cirino Soares SIAPE 33***34 Fiscal Titular  

Rosangela de Sousa Ferreira SIAPE 33***07 Fiscal Suplente 

Art. 2° Os membros da equipe fazem jus a carga horária de 2 
(duas) horas de atividades semanais. 

Art. 3° Esta portaria terá sua vigência até a conclusão do 
objeto do contrato. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

De ciência. 
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Publique-se. 

  

Documento assinado eletronicamente. 

AUMIR ANTUNES GRACIANO 

DIRETOR GERAL 

IFSP - Campus Itaquaquecetuba 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

9 

PORTARIA Nº 17/2025 - DRG/ITQ/IFSP DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025 
 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ITAQUAQUECETUBA DO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 
PAULO, designado pela Portaria de nº 2359, de 08 de abril de 2021, no 
uso de suas atribuições regulamentares, pela Portaria nº 4401/IFSP, de 12 
de agosto de 2024 que revoga os itens 13, 16 a 18, 22 e 24 a 26 do Art. 2º 
da Portaria nº 3.903, de 4 de novembro de 2015, RESOLVE: 

Art. 1° DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para 
comporem a Equipe de Gestão e Fiscalização do Contrato nº 2.748/2025 
(processo original nº 23305.009827.2024-35), firmado com a empresa 
Rave Construtora Ltda, para prestação de serviços continuados de 
manutenção predial com dedicação exclusiva de 1 (um) posto de mão de 
obra, fornecimento de materiais, de mão de obra volante e locação de 
equipamentos para o IFSP Campus Itaquaquecetuba: 

Contrato 2.748/2025 

Contratado RAVE CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ 23.160.346/0001-52 

Vigência Até o final do contrato 

Objeto 

Serviços continuados de manutenção predial 
corretiva e preventiva e conservação e 
manutenção de bens móveis e imóveis, com 
fornecimento de mão de obra com dedicação 
exclusiva.  

Gestor do Contrato Douglas Wenzler da Silva - SIAPE n.º 11***52 

Gestor do 
Contrato Substituto 

Felipe Ramon Cirino Soares - SIAPE n.º 
33***34 

Fiscal Técnico Rosangela de Sousa Ferreira  - SIAPE n.º 
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33***07 

Fiscal Técnico Substituto 
Felipe Ramon Cirino Soares - SIAPE n.º 
33***34 

Fiscal Administrativo Joana Darc Becker - SIAPE: 31***37 

Fiscal Administrativo 
Suplente 

Evaldeni Alves Rocha - SIAPE: 12***60 

Art. 2º As atribuições do gestor e dos fiscais estão previstas no 
Decreto nº. 11.246/2022, e no Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contratos do IFSP, sem prejuízo à observância dos demais instrumentos 
normativos. 

Art. 3º Os membros da equipe em questão fazem jus a carga 
horária de 02 (duas) horas de atividades semanais. 

Art. 4º A vigência dessa portaria se estende até o 
encerramento do contrato supracitado e da sua respectiva garantia, 
quando houver. 

Art. 5º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

De ciência. 

Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente. 

AUMIR ANTUNES GRACIANO 

DIRETOR GERAL 

IFSP - Campus Itaquaquecetuba 
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PORTARIA Nº 18/2025 - DRG/ITQ/IFSP DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025 
 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ITAQUAQUECETUBA DO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 
PAULO, designado pela Portaria de nº 2359, de 08 de abril de 2021, no 
uso de suas atribuições regulamentares, pela Portaria nº 4401/IFSP, de 12 
de agosto de 2024 que revoga os itens 13, 16 a 18, 22 e 24 a 26 do Art. 2º 
da Portaria nº 3.903, de 4 de novembro de 2015, RESOLVE: 

Art.1º CONCEDER à servidora ocupante do Cargo de 
Professora de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo – Campus Itaquaquecetuba a 
RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO (RT), conforme segue:  

 Servidor  Titulação   Data de Concessão 

Rebeca Cristina Melo de 
Souza 

Especialização 12-02-2025 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

De ciência. 

Publique-se. 

  

Documento assinado eletronicamente. 

AUMIR ANTUNES GRACIANO 

DIRETOR GERAL 

IFSP – Campus Itaquaquecetuba 
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PORTARIA Nº 19/2025 - DRG/ITQ/IFSP DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025 
 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ITAQUAQUECETUBA DO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 
PAULO, designado pela Portaria de nº 2359, de 08 de abril de 2021, no 
uso de suas atribuições regulamentares, pela Portaria nº 4401/IFSP, de 12 
de agosto de 2024 que revoga os itens 13, 16 a 18, 22 e 24 a 26 do Art. 2º 
da Portaria nº 3.903, de 4 de novembro de 2015, e Considerando as 
diretrizes da PORTARIA N.º 4566/IFSP, de 18 de setembro de 2023, que 
dispõe sobre o Regulamento Geral da organização e funcionamento das 
comissões de trabalho no âmbito do Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia de São Paulo (IFSP), a Direção-Geral do IFSP Campus 
Itaquaquecetuba, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
RESOLVE: 

Art. 1º PRORROGAR o período de vigência da PORTARIA nº 
02/2025 - DRG/ITQ/IFSP, de 6 de janeiro de 2025, que Designa o Grupo de 
Trabalho de Revisão do Programa de Gestão e Desempenho (PGD) do 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo –
  Campus Itaquaquecetuba, com o objetivo de revisar as regras de adesão 
dos servidores ao Programa de Gestão e Desempenho (PGD), até o dia 28 
de março de 2025. 

Art. 2º No mais, mantém-se o informado na portaria 
supracitada. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

De ciência. 

Publique-se. 
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Documento assinado eletronicamente. 

AUMIR ANTUNES GRACIANO 

DIRETOR GERAL      
IFSP - Campus Itaquaquecetuba 
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PORTARIA Nº 20/2025 - DRG/ITQ/IFSP DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025 
 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ITAQUAQUECETUBA DO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 
PAULO, designado pela Portaria de nº 2359, de 08 de abril de 2021, no 
uso de suas atribuições regulamentares, pela Portaria nº 4401/IFSP, de 12 
de agosto de 2024 que revoga os itens 13, 16 a 18, 22 e 24 a 26 do Art. 2º 
da Portaria nº 3.903, de 4 de novembro de 2015, RESOLVE: 

Art. 1º RECOMPOR a Comissão de Extensão Instituto Federal 
de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo – Campus 
Itaquaquecetuba, composta pelos membros abaixo, sob a presidência 
da primeira: 

MEMBRO  SEGMENTO 

Gabriela Peters Gonçalves Levy   Docente 

Alberto Eloy Anduze Nogueira Docente 

Anderson de Oliveira Campos Técnico-Administrativo 

Cecília Midori Ikegami  Docente 

Diego Ferreira Gomes Docente 

Rodrigo de Freitas Faqueri Docente 

Rogerio Soares Cordeiro Docente 

Valtir Maria Pereira Santos Técnico-Administrativo 

Art. 2º Os membros da comissão em questão fazem jus a 
carga horária de 02 (duas) horas de atividades semanais. 

Art. 3º O prazo de vigência desta portaria é 28 de fevereiro de 
2026. 
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Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

De ciência. 

Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente. 

AUMIR ANTUNES GRACIANO 

DIRETOR GERAL  
IFSP - Campus Itaquaquecetuba 
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